
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2013188-47.2014.815.0000
RELATOR            : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz convocado
AGRAVANTE     : Francimar Maria José Ramos (Adv. Thelio Farias)
AGRAVADO       : Maria Aparecida de Souza Lima (Adv. Daniela Delai Rufato e outro)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE RENDIMENTOS.
CONSTRIÇÃO  QUE  VINHA  SENDO  EFETUADA  HÁ  MUITO
TEMPO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE RECURSO
NO  MOMENTO  OPORTUNO.  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
QUE  MANTEVE  A  PENHORA.  PRECLUSÃO  TEMPORAL
CONFIGURADA. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO (CPC,
ART. 557, CAPUT).

O  histórico  posto  nos  autos  revela  que  a  constrição  só  agora
reclamada já vem sendo efetuada de longa data, sem a interposição
de recurso correspondente. Em verdade, a oposição de exceção de
pré-executividade  consistiu  apenas  em  uma  ferramenta  para
provocar a rediscussão do tema e, por consequência, possibilitar a
interposição  do  presente  agravo.  Tanto  é  assim  que  o  próprio
magistrado registra  que  não  há  alteração  das  circunstâncias  que
autorizaram  as  constrições,  reiterando  a  necessidade  de
continuidade  dos  bloqueios  para  os  meses  subsequentes.  Em
outras palavras, o conteúdo decisório contido na decisão agravada é
o  mesmo  das  anteriormente  proferidas,  reitero,  que  não  foram
combatidas a seu tempo, atraindo o efeito preclusivo sobre o tema.
Sendo assim, penso que a matéria combatida no presente agravo já
foi  abarcada  pela  preclusão  temporal,  o  que  importa  no  não
conhecimento do recurso.

Relatório

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  Francimar Maria
José Ramos contra decisão interlocutória que rejeitou a exceção de pré-executividade que
pretendia  a  declaração  de  impenhorabilidade  dos  vencimentos  da  recorrente,  com  a
consequente liberação dos bloqueios em favor da executada, ora recorrida.

Na decisão,  o  magistrado registrou que,  excepcionalmente,  e  para
garantir  a  efetividade da decisão judicial,  é  possível  a  penhora de parte do salário do



devedor,  como  forma  de  garantir  o  pagamento  da  dívida  reconhecida  na  sentença.
Ressaltou, ainda, que permanece inalterada a situação dos autos, daí porque a constrição
deve permanecer como vinha sendo realizada antes.

Inconformada,  recorre  a  agravante  aduzindo a  impossibilidade de
penhora de salários, conforme determina o art. 649, IV, do CPC. Defende que a lei não faz
exceção ou flexibiliza a regra permitindo a penhora de apenas parte dos rendimentos do
executado.

Sustenta  que  a  manutenção  da  decisão  agravada  poderá  implicar
danos irreparáveis, daí porque pede a concessão de liminar, a fim de suspendê-la até o
julgamento final do recurso.

É o relatório. Decido.

O recurso não se credencia ao conhecimento da Corte. 

Consoante colhe-se dos autos, a recorrente vem tendo descontados
valores de seus rendimentos desde fevereiro de 2009 (fl. 106), tendo a oportunidade de
pedir a desconstrição em março de 2009.

Em abril de 2009, novamente o magistrado determinou a liberação
das contas, mas determinou que fossem bloqueados 20% (vinte por cento) de tudo que
fosse depositado, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Em dezembro  de  2010,  houve determinação  para  que a  UNIMED
continuasse  a  bloquear  os  créditos  que  a  recorrente  tinha  junto  àquela  cooperativa,
procedendo da mesma forma em relação à Secretaria Municipal de Saúde de Campina
Grande (fl. 202/202v).

Posteriormente, em 2012, o magistrado reforçou a determinação para
bloqueio e descontos nos rendimentos da autora, tanto na UFCG quanto na UNIMED (fls.
271v/273v).

O histórico posto nos autos revela, pois, que a constrição só agora
reclamada  já  vem  sendo  efetuada  de  longa  data,  sem  a  interposição  de  recurso
correspondente. Em verdade, a oposição de exceção de pré-executividade consistiu apenas
em uma ferramenta para provocar a rediscussão do tema e, por consequência, possibilitar
a interposição do presente agravo.

Tanto é assim que o próprio magistrado registra que não há alteração
das  circunstâncias  que  autorizaram  as  constrições,  reiterando  a  necessidade  de
continuidade dos bloqueios para os meses subsequentes.

Em  outras  palavras,  o  conteúdo  decisório  contido  na  decisão
agravada é o mesmo das anteriormente proferidas, reitero, que não foram combatidas a



seu tempo, atraindo o efeito preclusivo sobre o tema. Sendo assim, penso que a matéria
combatida no presente agravo já foi abarcada pela preclusão temporal.

Sobre o tema, confira-se os julgados:

“O presente  agravo  de  instrumento  versa  sobre  matéria  sobre  a
qual se operou o fenômeno da preclusão (temporal e lógica). 2. A
decisão  que  determinou a  penhora  dos  valores  encontrados  nas
contas correntes da agravante já se encontra preclusa, uma vez que
não  houve  qualquer  impugnação  contra  a  mesma  no  momento
apropriado”.1  

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGR EM AGI. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.  MATÉRIA  PRECLUSA.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  DECISÃO MANTIDA 1.
Estando a matéria debatida no agravo de instrumento pelo manto
da preclusão temporal,  uma vez que não foi objeto de oportuna
impugnação, revela-se correta a decisão que lhe nega seguimento
por manifesta inadmissibilidade. (...)”.2

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.
DECURSO DO PRAZO PARA SE  MANIFESTAR.  PRECLUSÃO
TEMPORAL RECONHECIDA. A discussão acerca da declinação da
competência não foi objeto de recurso por parte da agravante ao
tempo  e  modo  oportunos.  Por  isso,  a  matéria  resultou  atingida
pelos efeitos da preclusão. Precedentes. NEGADO PROVIMENTO
AO  RECURSO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  (Agravo  de
Instrumento  Nº  70060686805,  Décima Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em
17/07/2014)”.3

“AGRAVO INTERNO CÍVEL -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO  MONOCRÁTICA  -  NEGADO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO  -  JUSTIÇA  GRATUITA  -  PRECLUSÃO  -  MATÉRIA
DISCUTIDA  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  NÃO  FOI
OBJETO  DA  DECISÃO  AGRAVADA  -  RECURSO  NÃO
PROVIDO.  Quando  a  parte,  ciente  da  decisão  que  indeferiu  o
pedido  de  justiça  gratuita,  não  recorre  no  momento  processual
adequado, há a preclusão temporal acerca da matéria, importando
no não conhecimento do agravo”.4

1 TRF-2  -  AG:  164424  RJ  2008.02.01.004907-7,  Relator:  Desembargador  Federal  ALBERTO  NOGUEIRA,  Data  de  Julgamento:
09/09/2008, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::13/10/2008 – Página::171

2 TJDF - Acórdão n.791536, 20140020074007AGI, Relator: GISLENE PINHEIRO, 5ª Turma Cível,  Data de Julgamento: 21/05/2014,
Publicado no DJE: 28/05/2014. Pág.: 158

3 TJ-RS - AI: 70060686805 RS , Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de Julgamento: 17/07/2014, Décima Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 22/07/2014

4 TJ-MG - AGT: 10024112625728002 MG , Relator: José Affonso da Costa Côrtes, Data de Julgamento: 07/03/2013, Câmaras Cíveis



Discorrendo sobre a matéria, Fredie Didier Júnior sustenta que  "de
acordo com o princípio da preclusão,  o procedimento não deve ser interrompido ou
embaraçado.  Deve-se  caminhar  sempre  avante,  de  forma  ordenada  e  proba:  não  se
admite o retorno para etapas processuais já ultrapassadas; não se tolera a adoção de
comportamentos incoerentes e contraditórios"5.

Expostas  estas  considerações,  creio  que  o  inconformismo  da
recorrente  quanto  à  penhora  de  percentuais  de  seus  rendimentos  não  pode  mais  ser
discutida, uma vez que a matéria deixou de ser impugnada em momento oportuno, o que
importa no não conhecimento do recurso (CPC, art. 557, caput), por força da preclusão
temporal6.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

        Miguel de Britto Lyra Filho
               Juiz Convocado

Isoladas / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/03/2013.
5 "Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento", v. 1., 9ª ed., Ed. Jus Podivm, p. 271-275"
6 “Tratando-se de agravo de instrumento interposto sobre decisão que se limitou a manter decisão interlocutória já decidida nos

autos há mais de um mês,  tem-se a ocorrência do instituto da preclusão temporal,  motivo pelo qual o  recurso não deve ser
conhecido. 2.  Diante da intempestividade do recurso de agravo de instrumento, este não deve ser  conhecido.  3.  Recurso não
conhecido”. (TJ-MG - AI: 10702130520415001 MG , Relator: Mariza Porto, Data de Julgamento: 23/04/2014, Câmaras Cíveis / 11ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2014)


